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A Cornissão de Jusliç* Legislaçüo r Reclação Fin*l r*ccbeu çla ivlesa Dirctora da
Cânrara Municipatr de À,4orrinhrls, B eln reunião reiilizacla nrl dia 27 d*janeiro de ?023, rpin*Lr
unanimentente pela constitucionalidade, iuridieidade e tcicniça legislativa e, no merito, pela
oprav*.ção dc seguilte Pr*jeto:

Prc.ieto de l,ei L*gislativo no CI3/2023 que "Institui o Diii Munieipal do Ciçlista. nçr àrnbito do
Municipio de Morr.inhos/CF., {} sÊr cr:memorado no dia 12 de fevereiro, ç dâ outras
providências""

l. Furdanrentaçâo
I,l llos Projetos de l-eis: F*rmalidade (l,C n. 951199fi).
Analisando o pmjeto cle lei, observa-se qlle a materia atende totalmente os requisitos f'omrais
contidos na LC n'Ç51199& e na Constituiçào Federal de 1988, senão vejamos:
a) Ohjetos; "lrislitui o Dia Muni*ipal ilo C:içlista, no ârubito do munir;ípio de Meir:r:ínhos,tCl], a s*r
co*temorada no dia l2 çle tbvereiro, e clii üutras providências".
b) lniciativa: Prevista ilo {tú. 30, I e ll e art. ú I da Constituiçãa Federal. Outrr:ssim. o Vereadcr goza
de cornpetência para deflagrar prü'üesso legislativo sobre o asstml.o em tela, vez quo restrraldado pela
ar-t. 28, I, da l.ei Orgânica do Mruricípio; e ad. 23, I, do Regirnento Intemo.
ci Parte pr+liminar: O proj*t* de iei campreende a *pÍgraÍ"*. a er:ienta- o preânrl'ru1c. o emmciaclo <io

objeto e a inclicnçào do âmbito d* aplieaçâa clas dispasiçÕes nonnativas.
d) Pxrte nonn*tiva: O prt:ieto de lei apresenta ü tsxk) das noi:mas de cçnteúdo substantivr:
telaçiotradas Çor11 a materia regulada, articulada çon"etamçrite e as disposições nomativ;rs redigidas
cotn çlareza. precisâo e ordem logica.
e) Par-te final: O projeto de lei cüústa as dispr-rsições pertinentes às rnedidas neçessárias à

iurplementaçi{ç das nonnas cle conteúdo srústantivo, âs disposições transitôrias, se Íbr o caso, â
çiausula de vigência e a cláusula de revogação,
A justificativa para a aprovaçâo do pro"ieto de lei interposto pelü Autor, rl*t<:r'ça a irnportância da
priitica tler ciclism$ pâra o [:ein estar da populaçào abrargeirdo aspectos fisiços, sociais e menfais;
alern da sua contribuiçã* pala a cor*truçâo de *m m*rt: amtriente mais equilibrad*.
C*nsiderando a redaçâa expressaffients sugestiva do mt. 3": e s*g*indt"r preeede*te dc Reeurso
Extraordin*rir.r üfiril Agravo (ARF) 878911 que: teve repercussào g*ral r"eco*hecida p*lo Plenário
Virlual do §1'F, c,trssrvarnos qrr CI pro:etn d.e lei enl anàlise nâo interyerfi nâ çoinpetôncia ck"; Porler
Hxeculivo.
Portanto, concluímos qlre â prnposiçãa legislativa sçb ariálise enccntra ampff:o na Constituição
Federal, irão havendo pecha que impeça sua tramitação quâfitCI aos requisitos fannais c«rltidas na LC
n" {i5ll Ç$8" ilma vsã c;ue atendida â frrflrra}eção qtranto a elahcraçãc e a reci.tçã* cla iei"

3. Conelusãa
Diante do exposto, a Coinissão
I:fAVORAVELft{ENTE â tramitação do
N*ri C*mes, por entetrrlur que a mateda
bcs tóçlrica legislativa"

de Justiça t,egislação e Redação 'F inal opina
Projeto de L,ei n" 0ü3;2ü2-1, de autoria do Vereador Naftali
sÊ revÊste de boa Í'orma c*nstittrcional,"l"e.g{"jffiico * de
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